
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO  

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 

RESOLUÇÃO CIB/PE N° 5519 DE 29 DE JULHO DE 2021

Pactua a intercambialidade das Vacinas Covid-19, 

cm gestantes e puerperas no Estado de Pernambuco.

O Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Intcrgestores Bipartite Estadual CIB/PE, no uso de 

suas atribuições legais e considerando,

I. O Decreto N° 7.508 de 28 dc junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor 

sobre a organização do Sistema Único dc Saúde -  SUS, o planejamento da saúde, a 

assistência a saúde e a articulação interfederativa, e dão outras providências;

II. O contexto pandcnico e emergencial que requer a proposição de ações dc proteção das 

populações c as recomendações do Comitê Técnico Estadual para Acompanhamento da 

Vacinação contra a COVID-19;

III. Que, em Pernambuco, a campanha dc vacinação contra a Covid-19 foi iniciada cm 18 dc 

janeiro de 2021 e que, atualmente, em todo o estado, estão sendo vacinados idosos a partir 

dos 60 anos, pessoas com deficiência que vivem em instituições de longa permanência, 

população indígena aldeada, trabalhadores dc saúde, comunidades quilombolas e 

ribeirinhas, trabalhadores das forças de segurança c salvamento incluindo garis e quardas 

municipais, pessoas com comorbidades, pessoas com deficiência permanente c gestantes e 

puérperas;

IV. Dessa forma, ratificamos a necessidade de efetivo empenho na realização da 2a Dose nas 

gestantes, dem odo que sejam realizados esforços no desenvolvimento dc estratégias que 

visem melhorar o desempenho da vacinação nesse grupo considerando a importância dc 

proteção

V. Oficio Circular SIDI N° 43/2021, Recife, 27 de julho de 2021.

VI. O consenso da Comissão Intcrgestores Bipartite - CIB/PE cm Sessão 382;| 

extraordinária/web, realizada em 29 de julho de 2021; . /



RESOLVEM:

A rt.Io- Pactuar a intcrcambialidade das Vacinas Covid-19 em gestantes e puerperas no Estado de 

Pernambuco.

Art.2°- Nota Técnica N° 6/2021-SECOVID/GAB/SECOVID/MS que trata das Orientações 

referentes à intercambialidade das vacinas COVID-19.Nos casos em que mulheres que receberam a 

primeira dose da vacina AstraZeneca/Fiocruz e que estejam gestantes ou no puerpério (até 45 dias 

pós-parto) no momento de rcccbcr a segunda dose da vacina deverá ser ofertada, preferencialmente, 

a vacina Pfizer/Wyeth.

Art. 3°- A segunda dose deverá ser administrada no intervalo previamente aprazado, respeitando o 

intervalo adotado para o imunizante utilizado na primeira dose.

Art.4°- Realizar busca ativa dc Pessoas com Comorbidades e Pessoas com Deficiência Permanente 

para auxiliar na velocidade da vacinação.

Art. 5° - A vacinação deverá ocorrer diariamente, ou seja de segunda a sexta-feira no horário de 

funcionamento da unidade de saúde ou ponto de vacinação para COVID-19

§ 1- As Secretarias Municipais de Saúde poderão ampliar sua programação semanal c horário de 

atendimento.

Art. 6o - As Secretarias Municipais de Saúde devem proceder com a alimentação do SI-PNI c 

panilhas de forma regular (diária).

Art.- 7° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

Recife, 29 de julho de 2021.


